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INDICAÇÃO Nº 282/2025 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a seguinte: 

 
INDICAÇÃO 

  

Solicita ao Poder Executivo Municipal de Guaçuí, que seja analisada a possibilidade de 
incluir todos os estagiários do Executivo e do Legislativo Municipal no direito de 
recebimento do auxílio-alimentação concedido pelo Município. 

JUSTIFICATIVA 

Os estagiários desempenham papel fundamental no apoio às atividades administrativas 
e operacionais dos órgãos públicos municipais, contribuindo para o bom funcionamento 
dos serviços prestados à população. Apesar disso, muitos desses estudantes enfrentam 
dificuldades financeiras, especialmente em relação aos custos diários com alimentação. 

A concessão do auxílio-alimentação representa um reconhecimento à importância 
desses jovens, além de promover melhores condições de trabalho, motivação e 
valorização dos mesmos, assegurando maior dignidade durante o período de estágio. 

Dessa forma, esta indicação busca promover equidade e incentivo aos estagiários que 
colaboram ativamente com o desenvolvimento do município de Guaçuí. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 28 de outubro de 2025. 

 

RENATO FARIA NOGUEIRA 
(Renato Duponi) 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí 
 

Autenticar documento em http://spl.cmguacui.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003400360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-10-30T09:54:29-0300




